
CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

REQUERIMENTO Nº                , DE  2005
(Do Deputado Paulo Delgado)

Senhor Presidente,

Nos termos regimentais, requeremos a Vossa Excelência, ouvido o

plenário desta Comissão, seja realizada seminário em conjunto com a Comissão

de Educação do Senado Federal com o objetivo de discutir a tramitação no

Congresso Nacional (análise e votação) de matéria enviada pelo Poder Executivo,

que versará sobre o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação

Básica e Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB.

JUSTIFICATIVA

As duas Casas do Congresso Nacional (Câmara e Senado) terão a

responsabilidade de analisar, discutir e votar matéria enviada pelo Poder

Executivo que tratará do FUNDEB (Fundo de Manutenção de Desenvolvimento da

Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação).

Esta propositura virá em forma de Proposta de Emenda à Constituição, em

seguida será apresentado um Projeto de Lei visando sua regulamentação. O



FUNDEB visa ampliar a ação do fundo contábil em vigor denominado FUNDEF

(Fundo Nacional de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Fundamental e

Valorização do Magistério) que, hoje, financia grande parte do ensino fundamental

regular, para uma cobertura ampliada que absorva toda a educação básica

(infantil, fundamental e média), conforme está conceituada no Art. 1º da Lei de

Diretrizes  e Bases da Educação Nacional - LDB.

Uma vez que a matéria versa sobre tema de amplo e fundamental interesse

da sociedade como um todo, pois se trata de uma luta pela garantia da educação

básica de qualidade para todos que dela necessitam, as duas presidências da

Comissão de Educação e Cultura das duas Casas, entenderam ser efetivamente

necessário uma discussão conjunta para que se dê uma maior compreensão e

agilização do processo de análise e votação.

Sala da Comissão, 30 de maio  de 2005.

Deputado PAULO DELGADO


